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DECRETO  N° 3.830.

DISPÕ E SO BRE CO NC ESSÃO  DA C O M EN D A BER N AR D O  
JO SÉ DE LO R EN A AO  SER C RETÁRIO  W ALTE R  B A R E LLI.

A LO IS IO  VIE IRA, Prefe ito M unicipal de Lorena, no uso de suas 
atribuições legais,

C onsiderando a criação da C om enda  “ B e rn a rd o  J o s é  de 
L o re n a ” , através o Decreto n° 3.471, de 30/04/1997, a ser concedida aos 
cidadãos que tenham  se destacado na prestação de serviços à com unidade de 
Lorena.

Considerando que o Secretário do Em prego e Relações do 
Trabalho do Estado de São Paulo, W a lte r B a re llí faz por m erecer esta 
hom enagem , pelos re levantes serviços que tem  prestado à população; portador de 
currículo invejável, foi M inistro do Trabalho, quando teve oportunidade de 
benefic iar a classe trabalhadora e o em presariado nacional; na condição de 
Secretário do Em prego e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo 
implantou 94 Postos de A tendim ento ao Trabalhador, prom oveu cursos de 
qualificação e requalificação profissional, e para Lorena, em recente oportunidade 
proporcionou a criação do cham ado “Banco do Povo” para increm entar o critério 
aos m icro e pequenos em presários.

Considerando que por tais atributos, o M unicípio de Lorena não 
poderia de ixar de hom enagear tão re levante personalidade com a sua mais 
im portante honraria.

A r t ig o  1o - Fica cbqcedida ao Secretário W a lte r B a re lli a C om enda  “ B e tn a rd o  
J o s é  de L b r ^ a ” .

A r t ig o  2o - Este Decreto entràrã>e«i,,^igor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrárior'"'-..^,^^ N

P.M. de Lorena, 29 dejuPthOL^e 2000.
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